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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população da cidade de São Bernardo do Campo, por ter conquistado o índice de aprovação do IDEB/2015 a Escola Estadual JOÃO RAMALHO. Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Luiz Marinho, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, vereador José Luiz Ferrarezi, a Senhora Diretora Aparecida Circe Ferreira de Souza e ao corpo docente e discente.

JUSTIFICATIVA

Para relatar os relevantes motivos sociais e políticos, é que propomos este requerimento de congratulações, em homenagem à Escola Estadual João Ramalho, do município de São Bernardo do Campo, segundo dados do Censo/2015 a Escola oferece uma excelente infraestrutura com água filtrada, água, energia e esgoto da rede pública, acesso a internet e banda larga.

Além de proporcionar dependências adequadas e serviços relacionados ao meio ambiente, também oferecem aos alunos alimentação saudável, equipamentos de informática, multimídia e materiais esportivos e pátios cobertos.

A Escola trabalha para que o foco educacional mantenha tal situação e garanta que mais alunos tenham um bom aprendizado e um fluxo escolar adequado, alcançando a meta de 6,7, da 7,7 do IDEB/2015.

Parabenizo a todos pelo trabalho que realizaram em prol da educação no estado de São Paulo, contribuindo para melhorar nossos níveis educacionais brasileiros.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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